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Indica ao Exmo. Sr. Secretário de Estado das
Cidades,  a  necessidade  de  realizar  convênio
com  a  Prefeitura  Municipal  de  Araputanga,
visando disponibilizar recursos para aquisição
de  material  betuminoso  tipo  RL  destinado  à
pavimentação asfáltica de vias urbanas.

 

Nos termos do Art. 160 e seguintes do Regimento Interno, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano
Plenário que encaminhe expediente indicatório ao Exmo Sr. Secretário de Estado das Cidades,
mostrando-lhe a necessidade de realizar convênio com a Prefeitura Municipal de Araputanga, visando
disponibilizar recursos para aquisição de material betuminoso tipo RL destinado à pavimentação asfáltica de
vias urbanas.
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JUSTIFICATIVA

 

A presente indicação visa atender pleito formulado pelo Sr. Sidnei Pires Salomés, Prefeito de Araputanga,
cujo teor manifesta a necessidade de levar à consideração do Exmo. Sr. Secretário de Estado das Cidades,
ações para realizar convênio, visando disponibilizar recursos para a aquisição de material betuminoso tipo
RL destinado à pavimentação de vias urbanas naquele município.

A pavimentação asfáltica das vias públicas de áreas urbanas é um componente importante na melhoria da
qualidade de vida da população, contribuindo para redução de vetores de agentes infecciosos, presente em
águas empoçadas e na poeira dispersa, causadores de problemas de saúde pública que atingem
principalmente as camadas mais pobres da população, particularmente as crianças e os idosos. Além de
melhorar sensivelmente o aspecto paisagístico da localidade.

O acolhimento desta reivindicação possibilitará realizar as obras reclamadas pela população araputanguense,
principalmente as pessoas que ano após ano convivem ora com a poeira, ora com a lama, ação que
dificilmente o Município realizará sem a participação efetiva do Estado, devido as sérias dificuldades
financeiras e orçamentárias por que passa.

Ante o exposto, conto com o especial empenho da Secretaria de Estado das Cidades, bem como com a
aprovação dos demais Pares para a efetivação do importante pleito, que trará benefícios imensuráveis à
população daquele municípios.
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